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CPI DO BNDES - CPIBNDES

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

(13 titulares e 8 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Airton Sandoval(3) SP 1 Zeze Perrella(3)(6) MG (61) 3303-2191
Elmano Férrer(3) PI (61) 3303-

1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

2 Romero Jucá(3) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

João Alberto Souza(3) MA (061) 3303-6352 /
6349

PMDB

Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e
6440

1 VAGO(5)

Roberto Rocha(PSDB)(8)(13) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 VAGO

Davi Alcolumbre(DEM)(1)(5) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Bloco Social Democrata(PSDB, DEM)

Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

1 Lasier Martins(PSD)(9) RS (61) 3303-2323

Sérgio Petecão(PSD) AC (61) 3303-6706 a
6713

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Jorge Viana(PT)(4)(11) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

1 Paulo Rocha(PT)(4) PA (61) 3303-3800

Lindbergh Farias(PT)(4) RJ (61) 3303-6427

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

VAGO(13) 1 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726
Randolfe Rodrigues(REDE) AP (61) 3303-6568

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

Pedro Chaves(PSC) MS 1 Armando Monteiro(PTB)(7)(10) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 13.06.2017, o Senador Dalírio Beber deixa de compor o colegiado, como titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 160/2017-GLPSDB)

(2) Em 02.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Davi Alcolumbre, Sérgio Petecão e Roberto Rocha, respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e
Relator deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CPIBNDES).

(3) Em 02.08.2017, são designados os Senadores Airton Sandoval, Elmano Férrer e João Alberto Souza, como titulares, e os Senadores Waldemir Moka e
Romero Jucá, como suplentes, para compor o colegiado, pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 133/2017-GLPMDB)

(4) Em 02.08.2017, são designados os Senadores Acir Gurgacz e Lindbergh Farias, como titulares, e o Senador Paulo Rocha, como suplente, para compor o
colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 89/2017-GLBPRD)

(5) Em 02.08.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, deixando de ocupar a vaga de suplente na comissão
(Of. 27/2017-GLDEM).

(6) Em 02.08.2017, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente pelo PMDB, em substituição ao Senador Waldemir Moka (Of. 156/2017-GLPMDB)

(7) Em 10.08.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Cidinho Santos (Of.
87/2017-BLOMOD)

(8) Em 17.08.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixou de ocupar a vaga de titular na comissão, pelo Bloco Social Democrata (Of. 193/2017-GLPSDB).

(9) Em 31.08.2017, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Gladson Cameli, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o Colegiado (Of. 69/2017-BLDPRO)

(10) Em 12.09.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Moderador, para
compor o Colegiado (Of. 92/2017-BLOMOD)

(11) Em 19.09.2017, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor o Colegiado (Of. 104/2017-BLPRD)

(12) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(13) Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, deixando de ocupar a vaga de titular do Bloco
Democracia e Cidadania (Of. 218/2017-GPSDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): DONALDO PORTELA / LEANDRO BUENO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3511
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: coceti@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 23 de novembro de 2017
(quinta-feira)

às 09h30

PAUTA
CONTINUAÇÃO

11ª Reunião

CPI DO BNDES - CPIBNDES

Ocorrências da reunião: 22/11/2017 às 14h30

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE Oitiva

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/11/2017 às 17:17.
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Pauta da 11ª Reunião da CPIBNDES, em 23 de Novembro de 2017 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

REQUERIMENTO Nº 32, de 2017
      Requer a realização de diligências junto à sede do BNDES, na Cidade do Rio de
Janeiro/RJ, nos dias 27 e 28 de novembro.

Autoria: Senador Davi Alcolumbre
Assunto: Diligência

ITEM 2

REQUERIMENTO Nº 33, de 2017
      Requer à PGR cópia integral da Notícia de Fato nº 1.00.000.007251/2017-16, bem
como ao STJ, cópia integral do processo de Sindicância nº 658/DF, documentos
necessários para esclarecer fatos relativos ao objeto de investigação da CPI do BNDES.

Autoria: Senador Roberto Rocha
Assunto: Documentos

2ª PARTE
Oitiva

Assunto / Finalidade:
Realização de oitiva de convocado nos termos do Requerimento nº 17/2017 -

CPIBNDES.

Resultado Provisório: Oitiva realizada.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/11/2017 às 17:17.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

 

CPI BNDES 

REQUERIMENTO Nº           , 2017 

 

Requer, após deliberação do Plenário desta 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), a 
autorização para viagem de Consultores 
Legislativos e assessores da Presidência e da 
Relatoria, para a realização de diligências 
necessárias desta Comissão junto ao BNDES, em 
sua sede, no Rio de Janeiro/RJ.  

 

Nos termos do art. 58 da Constituição Federal, combinado com os arts. 148 e 
149 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro, ouvido o Plenário desta 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), a autorização para viagem dos Consultores 
Legislativos Bruno Mattos e Silva e Cesar Rodrigues van der Laan, dos Senhores Luiz 
Carlos Kreutz e Sérgio Ricardo dos Santos Rosa, assessores do Presidente e Relator, 
respectivamente, para a realização de diligências necessárias junto à sede Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), na cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, nos dias 27 e 28 de novembro de 2017. As diligências consistirão em 
diversas reuniões com o corpo técnico do BNDES visando à coleta de informações e 
documentos necessários para subsidiar os trabalhos deste colegiado, suas reuniões e 
oitivas, bem como a elaboração do relatório final. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento, albergado, sobretudo, pelos princípios da celeridade 
processual e eficiência, pretende obter a autorização dos membros desta Comissão 
Parlamentar de Inquérito (CPI), para que os consultores e assessores 
supramencionados possam colher informações técnicas e esclarecimentos, bem como 
requererem cópias documentais em diligências na sede do BNDES, na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, objetivando dar celeridade e permitir a supressão de lacunas para a 
preparação de reuniões e oitivas e, sobretudo, permitir a otimização da fase final dos 
trabalhos da Comissão. 

 

Sala da Comissão, em 09 de novembro de 2017. 

 

 

                                                Senador DAVI ALCOLUMBRE
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

  

 

CPI do BNDES 

 

REQUERIMENTO Nº           , 2017 
 

 

 

Requer à PGR cópia integral da 
Notícia de Fato nº 1.00.000.007251/2017-
16, bem como ao STJ, cópia integral do 
processo de Sindicância nº 658/DF, 
documentos necessários para esclarecer 
fatos relativos ao objeto de investigação da 
CPI do BNDES. 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 58, § 3º, inciso V, da Constituição Federal 
de 1988, combinado com o art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro a) que seja oficiada a Eminente Dra. Raquel Elias Ferreira 
Dodge, Douta Procuradora-Geral da República, para que forneça a esta CPI 
cópia integral da Notícia de Fato nº 1.00.000.007251/2017-16, a qual trata 
da colaboração premiada do Sr. José Carvalho Filho, ex-funcionário da 
empresa Odebrecht; b) que seja oficiada a Eminente Presidente do STJ, 
Ministra Laurita Vaz, para que forneça à esta CPI cópia integral do processo 
de Sindicância nº 658/DF, aberto em decorrência daquela Notícia de Fato. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O processo de Sindicância no 658/DF, que tramita no e. STJ, 
decorre da Notícia de Fato nº 1.00.000.007251/2017-16, que trata da 
colaboração premiada feita pelo Sr. JOSÉ CARVALHO FILHO, ex-
funcionário da empresa Odebrecht. 

Os fatos noticiados relatam recebimento de dinheiro, 
proveniente de corrupção, para financiar campanhas eleitorais. No entanto, 
a Procuradoria Geral da República, de forma ainda não esclarecida, 
manifestou-se pelo arquivamento do referido processo. 

A documentação requerida é crucial para se investigar eventual 
influência, direta ou indireta, dos beneficiários dos empréstimos concedidos 
pelo BNDES para a internacionalização da empresa Odebrecht, com o 
objetivo de obstaculizar qualquer tipo de aprofundamento nas investigações 
sobre o assunto. 

A vista de que esta Comissão Parlamentar de Inquérito tem o 
poder-dever de investigar todos os assuntos necessários ao esclarecimento 
dos fatos atinentes ao seu objeto, conclui-se pela relevância do presente 
requerimento 

 Em face do acima exposto, reputo conveniente submeter a 
Vossas Excelência o presente Requerimento 

Sala da Comissão, 

Senador ROBERTO ROCHA 
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2ª PARTE - OITIVA


